
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

REQUERIMENTO N°               DE  2009.
( Do Sr. Dimas Ramalho )

Senhora Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência que esta Comissão

realize audiência pública sobre a recente intervenção da Agência Nacional de

Saúde Suplementar (ANS) na UNIMED Paulistana decretando regime de direção

fiscal, por meio da  Resolução Operacional No 707, publicada no Diário Oficial da

União no dia 17 de setembro de 2009. Segundo a resolução, em anexo, a medida

foi tomada em razão da constatação pela ANS de anormalidades econômico-

financeiras e administrativas graves na UNIMED/SP.

Requer que esta Comissão realize
audiência pública sobre recente
intervenção na UNIMED Paulistana
pela Agência Nacional de Saúde
Suplementar (ANS).



Por se tratar de um tema relacionado à saúde e, portanto, de grande

impacto na vida dos clientes da UNIMED, que em São Paulo chegam a 1,3 milhão

de usuários, entendemos que seja necessário que esta Comissão avalie o caso,

com a explanação dos atores envolvidos, e o foco em medidas que não impactem

a assistência à saúde de seus segurados.

Sugere-se para que esta proposta de audiência sejam convidados:

• Presidente da UNIMED São Paulo, Sr. Mario Santoro Jr.

• Presidente da ANS, Sr. Fausto Pereira dos Santos

Sala da Comissão, em      de setembro de 2009.

Dimas Ramalho
Deputado Federal (PPS-SP)


